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       CIRCULAR N º 11/2020-DG                                                  Avaré, 22 de abril de 2020- 

 

Senhor (a) Vereador (a):   

 

 

Convoca 01 (Uma) Sessão Extraordinária para o dia 24/04/2020, sexta-
feira – às 19h00min e designa a matéria para a Ordem do Dia 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 
Vereador Francisco Barreto de Monte Neto, convocou a Câmara de Vereadores para 01 Sessão 
Extraordinária a ser realizada no dia 24 de abril do corrente ano, sexta-feira, às 19h00min 
designando para a Ordem do Dia a seguinte matéria:- 

  
1. PROJETO DE LEI Nº 21/2020 - Discussão Única  

Autoria: Ver. Francisco Barreto de Monte Neto e outros 

Assunto: Altera o artigo 1º da Lei 1.015/1976, alterado pela Lei 1.403/1983 e o artigo 1º Lei 

162/1990, alterado pela Lei 632/2000 e dá outras providências 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 21/2020 e dos Pareceres do Jurídico; e da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

 

2. PROJETO DE LEI Nº 35/2020 - Discussão Única  

Autoria: Ver. Antonio Angelo Cicirelli e outro 

Assunto: Estabelece a redução dos subsídios dos vereadores, prefeito e vice-prefeita nos 

meses de abril, maio e junho de 2020, da Câmara de Vereadores e Prefeitura da Estância 

Turística de Avaré  

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 35/2020 e dos Pareceres do Jurídico; e da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. (PARECER CONTRÁRIO) 

 

3. PROJETO DE LEI Nº 17/2020 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Altera a redação do § 2º do art. 7º e revoga o § 3º do art. 7º, ambos da Lei nº 1.283, 

de 17 de novembro de 2.009, e dá outras providências (Regime Adiantamento) (c/ 

SUBSTITUTIVO) 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 17/2020 e dos Parecer do Jurídico; e da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. (c/emenda) 

 

 

4. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23/2020 - Discussão Única – Maioria Absoluta 

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre a criação de Função Gratificada - FG no âmbito da Prefeitura da 

Estância Turística de Avaré, revoga a Lei Complementar nº 07 de 11 de maio de 2001, Lei 

Complementar 08/2001, Lei Complementar nº 93/2009 e Artigo 80 § 1º e §2º  da Lei 

Complementar nº 126 de 2 de junho de 2010 e dá outras providências. 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 23/2020 e do Parecer do Jurídico; das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e Dir. do 

Consumidor; e de Serviços, Obras e Adm. Pública. (c/ emenda). 
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5. PROJETO DE LEI Nº 36/2020 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e dá 

providências (R$ 190.000,00 - Fundo Municipal de Saúde) . 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 36/2020 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. 

 

 

6. PROJETO DE LEI Nº 37/2020 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e dá 

providências (R$ 1.730.734,94 - Fundo Municipal de Saúde)  

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 37/2020 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. 

 

 

 

 

Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os protestos 

de minha elevada estima e distinta consideração. 

 

 

 

Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a)       
N E S T A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 328/2015 CONFORME IMPRESSÃO À 

MARGEM DIREITA 
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Processo nº 28/2020 

Projeto de Lei nº 21/2020.  

Autor: Ver Francisco Barreto de Monte Neto e outros 

 

 

 

Ref.: Altera o artigo 1º da Lei 

1.015/1976, alterado pela Lei 1403/1983 

e o artigo 1º Lei 162/1990, alterado pela 

Lei 632/2000 e dá outras providências. 

 

 

 

P A R E C E R  
 

 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria dos nobres 

Vereadores que buscam alterar a redação do artigo 1º da Lei 

1.015/1976, alterado pela Lei 1403/1983 e o artigo 1º Lei 162/1990, 

alterado pela Lei 632/2000. 

 

 

Nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição 

Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse 

local. 

 

O art. 4º, em seu inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município 

competência para legislar sobre assunto de interesse local. 

 

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta 

Republicana vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, 

que reza:  
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“Art. 37. A administração pública direta, 

indireta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade.” 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111:  

 

“Art. 111. A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do 

Estado, obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”. 

 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente 

exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, 

para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por 

vez primeira na história fez constar do seu texto exatamente os 

princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:  

 



 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré 
D I V I S Ã O  J U R Í D I C A  

 

Av. Gilberto Filgueiras, 1631 – Avaré – SP – CEP 18706-240 – Tel. 14-37113070 

jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br 
3 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 

Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 

submete ao próprio direito que criou, razão pela qual 

não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 

da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 

estado de Direito.(...) 

De tudo ressalta que a Administração não tem fins 

próprios, mas há de buscá-los na lei, assim como, em 

regra, não desfruta de liberdade, escrava que é da ordem 

jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. 

Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ). 
 

  

 

Como já enfatizado em sua justificativa, o 

vertente projeto tem claro intuito de aperfeiçoamento da norma 

anteriormente editada. 

 

Ademais, como se sabe compete aos municípios 

“promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 

mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 

ocupação do solo urbano, consoante o comando do art. 30, VII da 

Constituição Federal. 

 

Nesse sentido, a Constituição atribuiu aos 

municípios a prerrogativa de adotar as suas posturas municipais, 

que disciplinam o poder de policia administrativa do Poder Público 

sobre estabelecimentos locais, bem como sobre seus munícipes. 

 

 

     Destarte, não vislumbramos no vertente Projeto de 

Lei qualquer mácula capaz de inquiná-lo de ilegal ou 

inconstitucional. 
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SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

 

Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não 

sugerimos correções. 

 

 

Posto isso, S.M.J., diante das formalidades legais e 

regimentais, opinamos pela regular tramitação do presente Projeto 

de Lei, eis que não se encontra maculado pelo vício da 

inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

 

Avaré, 19 de março de 2020. 

 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

PROCURADORA JURÍDICA 
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Processo nº 24/2020 

Projeto de Lei  nº 17/2020.  

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

 

Ref.: Altera a redação do §2º do art. 7º  

e revoga o §3º  do art.7º, ambos da Lei  

nº 1283, de 17 de novembro de 2009 e 

dá outras providências (Regime de 

Adiantamento). 

 

 

 

P A R E C E R  
 

 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Prefeito 

Municipal que busca alterar a redação do §2º do art. 7º e revoga o 

§3º do art.7º, ambos da Lei nº 1283, de 17 de novembro de 2009. 

 
 

Nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição 

Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse 

local. 

 

O art. 4º, em seu inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município 

competência para legislar sobre assunto de interesse local. 

 

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta 

Republicana vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, 

que reza:  
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“Art. 37. A administração pública direta, 

indireta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade. ” 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111:  

 

“Art. 111. A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do 

Estado, obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”. 

 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente 

exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, 

para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por 

vez primeira na história fez constar do seu texto exatamente os 

princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:  
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"Este princípio entronca-se com a própria noção de 

Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 

submete ao próprio direito que criou, razão pela qual 

não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 

da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 

estado de Direito.(...) 

De tudo ressalta que a Administração não tem fins 

próprios, mas há de buscá-los na lei, assim como, em 

regra, não desfruta de liberdade, escrava que é da ordem 

jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. 

Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ). 
 

  

 

Ocorre que o vertente não corresponde à redação 

atual da Lei que se pretende alterar. Dessa forma recomenda-se ao 

Nobre Prefeito que retire a propositura 

 

 

É o parecer. 

 

Avaré, 19 de março de 2020. 

 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

PROCURADORA JURÍDICA 
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Processo nº 24/2020 

Projeto de Lei   nº 17/2020. (SUBSTITUTIVO) 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

 

Ref.: Altera o §1º do artigo 7º da Lei nº 

1283, de 17 de novembro de 2009, 

alterada pela Lei nº 2178, de 20 de 

fevereiro de 2018, e dá outras 

providências. 

 

 

 

P A R E C E R  
 

 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Prefeito 

Municipal que busca alterar o §1º do artigo 7º da Lei nº 1283, de 17 

de novembro de 2009, alterada pela Lei nº 2178, de 20 de fevereiro 

de 2018. 

 
 

Nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição 

Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse 

local. 

 

O art. 4º, em seu inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município 

competência para legislar sobre assunto de interesse local. 
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Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta 

Republicana vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, 

que reza:  

 

“Art. 37. A administração pública direta, 

indireta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade. ” 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111:  

 

“Art. 111. A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do 

Estado, obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”. 

 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente 

exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, 

para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por 

vez primeira na história fez constar do seu texto exatamente os 

princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados. 
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O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:  

 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 

Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 

submete ao próprio direito que criou, razão pela qual 

não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 

da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 

estado de Direito.(...) 

De tudo ressalta que a Administração não tem fins 

próprios, mas há de buscá-los na lei, assim como, em 

regra, não desfruta de liberdade, escrava que é da ordem 

jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. 

Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ). 
 

  

 

Como já enfatizado, o vertente projeto tem claro 

intuito de correção da norma anteriormente editada conforme seu 

ofício de encaminhamento, uma vez que o Município tem 

Departamento próprio para análise e conferencia, não havendo 

necessidade de existir uma comissão especifica para analise de 

contas de eventos que tenham autorização legislativa para retirada 

de adiantamentos. 

 

 

     Destarte, não vislumbramos no vertente Projeto de 

Lei qualquer mácula capaz de inquiná-lo de ilegal ou 

inconstitucional. 
 

 

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 
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Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, sugerimos a 

seguinte alteração: 

 

  Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Posto isso, S.M.J., diante das formalidades legais e 

regimentais, opinamos pela regular tramitação do presente Projeto 

de Lei, eis que não se encontra maculado pelo vício da 

inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

 

Avaré, 14 de abril de 2020. 

 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

PROCURADORA JURÍDICA 
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Processo nº 30/2020. 

Projeto de Lei Complementar nº 23/2020. 

Autor: Prefeito Municipal 

 

Dispõe sobre a criação de função 

gratificada – FG no âmbito da Prefeitura 

da Estância Turística de Avaré, revoga a 

Lei Complementar nº 07 de 11 de maio 

de 2001, Lei Complementar nº 08/2001, 

Lei Complementar nº 93/2009 e o Artigo 

80 §1º e §2º da Lei Complementar nº 126 

de 2 de junho de 2010 e dá outras 

providências 

 

 

P A R E C E R   

 

 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria do 

Chefe do Poder Executivo local que tem por escopo a criação de função 

gratificada – FG no âmbito da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 

revoga a Lei Complementar nº 07 de 11 de maio de 2001, Lei 

Complementar nº 08/2001, Lei Complementar nº 93/2009 e o Artigo 80 §1º 

e §2º da Lei Complementar nº 126 de 2 de junho de 2010. 

 

 

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 
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No mesmo sentido, o art. 4º, I, da Lei Orgânica da Estância 

Turística de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

Como é cediço, o art. 40, I da Lei Orgânica do Município, 

em simetria ao disposto no art. 61, § 1º, a, da Constituição Federal, 

estabelece ser da competência exclusiva do Prefeito a criação, 

transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 

Administração Direta e Autárquica ou aumento de sua remuneração no 

âmbito da Administração Direta e Autárquica. Confira-se: 

 

Art. 40 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 

disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos na Administração Direta e Autárquica ou 

aumento de sua remuneração; 

 

 

Em observância ao princípio da harmonia e independência 

entre os Poderes da República e à autonomia dos entes federados, é 

necessário garantir e respeitar a diferenciação quanto à estrutura 

funcional de cada um dos entes e órgãos componentes da Federação. 

 

Nesse sentido, estabeleceu a CR/88 regras próprias para a 

regulamentação dos sistemas de remuneração dos agentes públicos, 

outorgando a autoridades distintas a competência para, sobre eles, 

disporem. 

 

No que se refere aos servidores do Poder Executivo, a 

competência da iniciativa de lei pertence ao chefe do Executivo local, 

haja vista a aplicação do princípio da simetria constitucional e a previsão 

contida no 61, § 1º, inciso II, a, da CR/88. 
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Assim, quanto à iniciativa o Projeto de Lei em estudo atende 

aos ditames legais. 

 

Para os fins da Lei Complementar 101/00 exige-se do 

administrador público o atendimento dos limites dessa despesa conforme 

delineado em seus arts. 19 e 20, bem como o disposto nos art. 22 e 17, o 

que se comprova mediante a juntada dos documentos a fls. 28-30 da 

presente propositura. 

 

 

Importante recomendar às Comissões , sobretudo a de 

Constituição e Justiça, esclarecimentos junto ao Poder Executivo referente 

ao Anexo II – Quadro de Função Gratificada, que contempla os 

percentuais de gratificação e prevê subdivisões de chefias (Chefe de 

Equipe – FG – CE) de Coordenador SAI (Serviço Acolhimento Institucional 

FG – CSAI) e Assistente Técnico de Departamento FG – ATD. 

 

 

 

 

     SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

        Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não sugerimos 

correções. 

 

        Posto isso, s.m.j., cremos que o Projeto de Lei em 

epígrafe não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade 

ou ilegalidade, motivo pelo qual opina esta assessoria jurídica pela regular 

tramitação, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário 
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desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades 

legais e regimentais.  

 

É o parecer. 

 

Avaré (SP), 19 de março de 2020. 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 
PROCURADORA JURÍDICA 














































































































































































